Ata nº. 022/2010 - 17ª Sessão Ordinária a Câmara Municipal de Regente Feijó. Aos nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e dez, às vinte horas, iniciou-se a décima sétima sessão ordinária da Câmara Municipal com a presença dos seguintes funcionários: Danyelle Alexandra de Carvalho Magna, Zulmira Leandro de Antonio e Lussandro Luis Gualdi Malacrida. Após ser realizada a chamada regimental, constatou-se a presença dos seguintes vereadores: Adalberto Aparecido David, Ana Lucia de Melo Carvalho, Antonio Luiz Rodrigues, Domingos Costa Neto, Ilcemir Scarabelli, João Batista de Carlos, Lealdino José dos Santos, Marcos César Jorge, Valdomiro Malacrida. Havendo a presença da unanimidade dos senhores vereadores, o Senhor Presidente declara aberta a presente sessão, colocando em discussão a ata de nº. 021/2010, que não sofrendo impugnação ou retificação foi declarada aprovada por unanimidade dos senhores vereadores. A seguir entrou-se no expediente que constou do seguinte: Projeto de Lei nº. 061/2010 que dispõe sobre: Equiparação de Cargos que especifica e dá outras providências. Projeto de Lei nº. 062/2010 que dispõe sobre: Obrigatoriedade das agências bancárias no âmbito do município instalarem divisórias entre os caixas e o espaço reservado para aguardar o atendimento e dá outras providências. Projeto de Lei nº. 064/2010 que dispõe sobre: Parâmetros a serem seguidos pelo município de Regente Feijó para o cumprimento da Lei Federal n° 11.263/2002 que regulamentam a acessibilidade das pessoas com deficiência nos imóveis de uso público, de uso coletivo ou privados destinados ao uso coletivo, especificamente no que diz respeito à sanitários acessíveis e rampas e dá outras providências, mencionados projetos foram devidamente encaminhados às comissões temáticas desta Casa e tendo parecer voltarão na ordem do dia. Requerimentos nº.s 052/2010 ao nº. 055/2010 que colocados em discussão e votação foram aprovados por unanimidade de votos. Indicações nº. 051/2010 ao n 053/2010 que foram deferidas pelo Presidente da Casa, nos termos regimentais. Moção nº. 032/2010 de autoria da nobre vereadora Ana Lucia de Melo Carvalho que determina a inserção na ata dos trabalhos, votos de congratulações a ser ofertada a pessoa da Sra. Valdirce G. da Silva e que nosso Senhor possa retribuir a mesma todo o seu gesto de caridade. Moção nº. 033/2010 de autoria do nobre vereador Antonio Luis Rodrigues que determina a inserção na ata dos trabalhos, votos de congratulações a ser ofertada ao Ilustríssimo Senhor Manoel Corrêa de Aguiar (o popular “Nêgo da Rádio”), que no próximo dia 14 (quatorze) de agosto completará 50 (cinquenta) anos de rádio. Moção nº. 035/2010 de autoria de todos os nobres vereadores que determina a inserção na ata dos trabalhos, votos de pesar pelo falecimento da Senhora Arlinda Quintiliano. Havendo tempo regimental nenhum vereador utilizou a palavra em Tema Livre. Com a presença dos vereadores já relacionados, entrou-se na Ordem do Dia que constou do seguinte: Requerimento verbal de autoria do nobre vereador Domingos Costa Neto que requer que a presente pauta seja apreciada em regime de urgência especial, valendo dizer em única discussão e votação. A Presidência coloca o requerimento verbal em discussão e votação, que foi declarado aprovado por unanimidade de votos. Com isso, foi colocado em discussão o Parecer das comissões constituição, justiça e redação, orçamento, finanças e contabilidade referente ao projeto de lei complementar nº. 002/2010 que colocado em 2ª discussão e 2ª votação foi declarado aprovado por unanimidade de votos. Parecer das comissões constituição, justiça e redação, orçamento, finanças e contabilidade referente ao projeto de lei nº. 061/2010 que colocado em discussão e votação foi declarado aprovado por unanimidade de votos. Parecer das comissões constituição, justiça e redação, orçamento, finanças e contabilidade referente ao projeto de Lei nº. 062/2010 que colocado em discussão e votação foi declarado aprovado por unanimidade de votos. Parecer das comissões constituição, justiça e redação, orçamento, finanças e contabilidade referente ao projeto de Lei nº. 064/2010 que colocado em discussão e votação foi declarado aprovado por unanimidade de votos. Havendo tempo regimental utilizou a palavra em Explicação Pessoal os nobres vereadores Ilcemir Scarabelli, Domingos Costa Neto, Lealdino José dos Santos, João Batista de Carlos, Marcos César Jorge, Adalberto Aparecido David e Ana Lucia de Melo Carvalho. Não havendo mais nenhum assunto a ser discutido nesta reunião, o Senhor Presidente informa que as matérias ora aprovadas serão dados os prosseguimentos nos termos regimentais, agradece a presença de todos, convoca-os para a próxima sessão ordinária dessa Casa e declara encerrada a presente sessão. E para constar, lavrou-se a presente ata que após ser lida e achada conforme, será aprovada e assinada. /./././././././././././././././././././././
